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ERRATA 

 
ERRATA AO ADITIVO Nº 09/2016 DO CONTRATO Nº 010/2012. 

PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE-PR, BOLETIM 
OFICIAL EDIÇÃO Nº 065, PÁGINA 14 DO DIA 29/07/2016. 

ONDE SE LÊ:  

 

CLÁUSULA SEGUNDA 
O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o VALOR do Contrato de Prestação de Serviços nº. 
010/2012, sendo último prazo válido até 30/12/2016 e valor R$ 31.417,51 (trinta e um mil quatrocentos 
e dezessete reais e cinquenta e um centavos), referente a Prestação de Serviços Médicos Hospitalares 
com Especialidade em Pediatria. O prazo permanece inalterado até 30/12/2016, sendo o valor de R$ 
3.558,96 (três mil quinhentos e cinquenta e oito reais e noventa e seis centavos), que perfaz o valor total R$ 
34.976,47 (trinta e quatro mil novecentos e setenta e seis reais e quarenta e sete centavos). 

LEIA-SE: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 
O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o VALOR do Contrato de Prestação de Serviços nº. 
010/2012, sendo último prazo válido até 30/12/2016 e valor R$ 31.417,51 (trinta e um mil quatrocentos 
e dezessete reais e cinquenta e um centavos), com valor mensal de R$ 6.040,36 (seis mil e quarenta reais 
e trinta e seis centavos), concedendo reajuste na ordem de 9,8198700% (nove vírgula oitenta e um por 
cento) correspondente ao INPC do período de 06/2015 a 05/2016, no valor da parcela mensal a qual fica 
determinado com novo valor mensal de R$ 6.633,52 (seis mil seiscentos e trinta e três reais e cinquenta 
e dois centavos), que perfazem até a vigência final do contrato, 06 (seis) meses o valor total de R$ 
39.801,12 (trinta e nove mil oitocentos e dois reais e doze centavos), outrossim o prazo permanece 
inalterado até 30/12/2016. 

 

 
Edson Dominciano Correa 

Prefeito 
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ERRATA AO ADITIVO Nº 08/2016 DO CONTRATO Nº 009/2012. 

PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE-PR, BOLETIM 
OFICIAL EDIÇÃO Nº 065, PÁGINA 14 DO DIA 29/07/2016. 

ONDE SE LÊ:  

 

CLÁUSULA SEGUNDA 
O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o VALOR do Contrato de Prestação de Serviços nº. 
009/2012, sendo último prazo válido até 30/12/2016 e valor R$ 33.474,98 (trinta e três mil quatrocentos 
e setenta e quatro reais e noventa e oito centavos), com valor mensal de R$ 5.568,70 (cinco mil 
quinhentos e sessenta e oito reais e setenta centavos), concedendo reajuste na ordem de 9,81% (nove 
vírgula oitenta e um por cento) correspondente ao INPC do período de 06/2015 a 05/2016, no valor da 
parcela mensal a qual fica determinado com novo valor mensal de R$ 5.251,74 (cinco mil duzentos e 
cinqüenta e um reais e setenta e quatro centavos), que perfazem até a vigência final do contrato, 07 
(sete) meses o valor de R$ 2.817,60 (dois mil oitocentos e dezessete reais e sessenta centavos), outrossim o 
prazo permanece inalterado até 30/12/2016. 
 

LEIA-SE: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 
O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o VALOR do Contrato de Prestação de Serviços nº. 
009/2012, sendo último prazo válido até 30/12/2016 e valor R$ 37.833,35 (trinta e sete mil oitocentos e 
trinta e três reais e trinta e cinco centavos), com valor mensal de R$ 4.782,14 (quatro mil setecentos e 
oitenta e dois reais e quatorze centavos), concedendo reajuste na ordem de 9,8198700% (nove vírgula 
oitenta e um por cento) correspondente ao INPC do período de 06/2015 a 05/2016, no valor da parcela 
mensal a qual fica determinado com novo valor mensal de R$ 6.775,15 (seis mil setecentos e setenta e 
cinco reais e quinze centavos), que perfazem até a vigência final do contrato, 06 (seis) meses o valor total 
de R$ 40.650,95 (quarenta mil seiscentos e cinquenta reais e noventa e cinco centavos), outrossim o prazo 
permanece inalterado até 30/12/2016. 

 
Edson Dominciano Correa 

Prefeito 
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ERRATA AO ADITIVO Nº 06/2016 DO CONTRATO Nº 002/2016. 

PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE-PR, BOLETIM 
OFICIAL EDIÇÃO Nº 065, PÁGINA 04 DO DIA 29/07/2016. 

ONDE SE LÊ:  

CLÁUSULA SEGUNDA 
O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o VALOR do Contrato Administrativo de Prestação 
de Serviços nº. 002/2016, sendo ultimo prazo válido até 31/12/2016, e  saldo contratual de R$ 99.520,00 
(noventa e nove mil quinhentos e vinte reais), o presente Aditivo redimensiona em 25%  o item 
conforme quadro abaixo que montam o valor de  R$ 14.180,60 (quatorze mil cento e oitenta reais e 
sessenta centavos), outrossim o prazo permanece inalterado até 30/04/2016. 

Lote 1 Item 3 Etanol  
Qtd. Contratada Qtd. Atual  % Contratado % Aditivada  Qtd. Aditivada 
14.000 9,0147 1 % 25 % 11,2685 
 

LEIA-SE: 

CLÁUSULA SEGUNDA 
O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o VALOR do Contrato Administrativo de Prestação 
de Serviços nº. 002/2016, sendo ultimo prazo válido até 31/12/2016, e  saldo contratual de R$ 99.520,00 
(noventa e nove mil quinhentos e vinte reais), o presente Aditivo redimensiona em 25%  o item 
conforme quadro abaixo que montam o valor de  R$ 56.646,86 (cinquenta e seis mil seiscentos e quarenta e 
seis reais e oitenta e seis centavos), outrossim o prazo permanece inalterado até 31/12/2016. 

 
Lote 1 Item 3 Etanol  
Qtd. Contratada Qtd. Atual  Valor Contratado  % Aditivada  Qtd. Aditivada 
14.000 9,0147 R$ 2,59 25 % 3.500 
 
 

 

Edson Dominciano Correa 
Prefeito 
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ERRATA AO ADITIVO Nº 02/2016 DO CONTRATO Nº 001/2015. 

PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE-PR, BOLETIM 
OFICIAL EDIÇÃO Nº 065, PÁGINA 16 DO DIA 29/07/2016. 

ONDE SE LÊ:  

 

CLÁUSULA SEGUNDA 
O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o VALOR do Contrato de Prestação de Serviços nº. 
001/2015, sendo último prazo válido até 31/12/2016 e valor R$ 41.940,00 (quarenta e um mil e 
novecentos e quarenta reais), referente a Prestação de Serviços Médicos Hospitalares PSF. O prazo 
permanece inalterado até 31/12/2016, sendo o valor de R$ 6.163,62 (seis mil cento e sessenta e três reais e 
sessenta e dois centavos), que perfaz o valor total R$ 48.103,62 (quarenta e oito mil cento e três reais e 
sessenta e dois centavos). 
 

 

LEIA-SE: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 
O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o VALOR do Contrato de Prestação de Serviços nº. 
001/2015, sendo último prazo válido até 31/12/2016 e valor R$ 41.940,00 (quarenta e um mil novecentos 
e quarenta reais), com valor mensal de R$ 6.990,00 (seis mil novecentos e noventa reais), concedendo 
reajuste na ordem de 14,6963400% (quatorze vírgula sessenta e nove por cento) correspondente ao INPC 
do período de 02/2015 a 05/2016, no valor da parcela mensal a qual fica determinado com novo valor 
mensal de R$ 8.017,27 (oito mil e dezessete reais e vinte e sete centavos), que perfazem até a vigência 
final do contrato, 06 (seis) meses o valor total de R$ 48.103,62 (quarenta e oito mil cento e três reais e 
sessenta e dois centavos), outrossim o prazo permanece inalterado até 31/12/2016. 

 

 

Edson Dominciano Correa 
Prefeito 
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ERRATA AO ADITIVO Nº 02/2016 DO CONTRATO Nº 001/2015. 

PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE-PR, BOLETIM 
OFICIAL EDIÇÃO Nº 065, PÁGINA 16 DO DIA 29/07/2016. 

ONDE SE LÊ:  

 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços Médicos com Especialidade em Pediatria que 

celebram o Município de RANCHO ALEGRE e ISMAR MEDEIROS DA NÓBREGA - EIRELI, na 

forma abaixo: 

 
 

 

LEIA-SE: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços Médicos PFS que celebram o Município de 

RANCHO ALEGRE e ISMAR MEDEIROS DA NÓBREGA - EIRELI, na forma abaixo: 

 

 

 

Edson Dominciano Correa 
Prefeito 
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RESOLUÇÃO 
 

RESOLUÇÃO Nº 08/2016 

SUMULA: Aprovar o Plano de Aplicação do recurso do IGDSUAS e IGDBF 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 155, de 07 de 

abril de 2010. 

Considerando: 

- Lei Orgânica da Assistência Social nº 8742, de 07 de dezembro de 1993. 
 
- Política Nacional de Assistência Social, aprovada pela Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004; 
 
- a Norma Operacional Básica do SUAS - NOB/SUAS, aprovada pela Resolução CNAS nº 130, de 15 de julho de 2005; 
 
- a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, aprovada pela Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009; 
 
- Portaria nº 754, de 20 de outubro de 2010, que estabelece ações, normas, critérios e procedimentos para o apoio a gestão e 
execução descentralizadas do Programa Bolsa Família, no âmbito municipal e dá outras providencias; 
 
- Lei 12435, de 06 de julho de 2011. 
 
- a deliberação da plenária. 

Resolve: 

Art. 1º - Aprovar o Plano de Aplicação do Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família – IGDBF e do Índice de 
Gestão Descentralizada do Sistema Único de Assistência Social – IGDSUAS, conforme deliberação registrada no livro Ata do 
CMAS, ATA 103. 

Art. 2º - Essa Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Rancho Alegre, 25 de julho de 2016. 

 
 

Devanil Rodrigues dos Santos 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

Rancho Alegre – Paraná 
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EDITAL 
 

EDITAL Nº 01/2016 – S.M.E.C.E. 

 

 EDITAL APRESENTANDO OS NOMES DOS FUNCIONÁRIOS DO MAGISTÉRIO QUE FARÃO 

JUS A LICENÇA PRÊMIO REMUNERADA, CONFORME DECRETO Nº 044/2016, DE ACORDO COM A 

LEI Nº 127/2009. 

A Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, INFORMA que, conforme as previsões legais 

supracitadas, os funcionários do magistério detém o direito de fruir de Licença Prêmio Remunerada por 90 (noventa) 

dias.  

Por intermédio de deliberações e acordos firmados entre as instituições de ensino municipais, em comum 

concordância com a diretoria e tendo em vista a total ausência de prejuízo ao andamento da rede municipal de 

ensino, será concedida a referida licença para as discentes:  

ITANA DE CÁSSIA MODA DE SOUZA 

SANDRA CATUCCI MARCANTÔNIO 

Ressalta-se, por conseguinte, que os períodos concedidos para a Licença Prêmio Remunerada das aludidas 

funcionárias, acontecerão no período de 08/08/2016 a 05/11/2016/2016 e 18/09/2016 a 16/12/2016, respectivamente.  

 

Rancho Alegre-PR, 04 de agosto de 2.016. 

 

__________________________________________ 
Mirian do Prado Gonçalves 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
Decreto nº 036/2015 
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